Manifestação  sobre MANEJO DE APPS EM ÁREAS URBANAS CONSOLIDADAS, que teve texto base aprovado pelo Conama em maio , após aprovação da CT Gestão territorial e Biomas e CT Assuntos Jurídicos do Conama

 Junho 2005

Essa manifestação tem por objetivos:

· esclarecer os diversos atores interessados na recuperação ambiental de nossas cidades sobre a proposta de resolução Conama sobre manejo de apps em áreas urbanas consolidadas e 

· a solicitação de manifestação das diversas instituições  e diversos pesquisadores e profissionais envolvidos para uma decisão urgente e ambiental e socialmente responsável para a questão. 

Sabe-se do desafio enorme que é integrar as agendas marrom, com a azul e a verde, em cidades de países, como o nosso, que convivem ainda com  o risco sanitário – pessoas com contato direto com esgotos sanitários e lixo  - e o risco ambiental – quase ausência de estações de tratamento de esgoto e ampliação das ilhas de calor – na cidade existente, ou como denomina o Código Florestal – área urbana consolidada. 

A Resolução Conama no. 303/2002 define área urbana consolidada como “ aquela que atende aos seguintes critérios: a)definição legal pelo poder público, b)existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana: malha viária com canalização de águas pluviais, rede de abastecimento de água, rede de esgoto, distribuição de energia elétrica e iluminação pública, recolhimento de resíduos sólidos urbanos,tratamento dos resíduos sólidos urbanos, e c)densidade demográfica superior a 5000 habitantes por km2”(inciso XIII do art. 2º.). 

O primeiro destaque a se fazer é que a resolução proposta  se aplicará somente às ocupações habitacionais consolidadas e em áreas urbanas consolidadas.

Nessas áreas  a resolução elucida (pois são de fato) que a o ordenamento territorial (urbanização e regularização fundiária) de assentamentos de interesse social e parques públicos são de utilidade pública e de interesse social. Dessa forma, define um processo de licenciamento para intervenções nas áreas urbanas consolidadas que possam manter suprimida a vegetação de áreas de preservação permanente que já não existe em  beiras de córregos nos interstícios das cidades. 

Assim, no artigo 9º., afirma-se que a implantação de área verde pública em área urbana consolidada pode ser declarada de utilidade pública, desde que atendidos diversos requisitos e condições.  Destaca-se a principal, de que a execução de obras como trilhas ecoturísticas, ciclovias, playgrounds , mirantes “não se aplica em áreas com vegetação nativa primária, ou secundária em estágio médio e avançado de regeneração.” (parágrafo 3º. do inciso III do mesmo artigo. Ou seja, não se permite a supressão, mas  se permite manter suprimida a vegetação de trechos sob análise.

Da mesma forma,  segundo o artigo 10º. da proposta de resolução “o orgão ambiental poderá enquadrar como de interesse social o plano de ordenamento territorial sustentável de ocupações consolidadas por população de baixa renda , em apps inseridas em áreas urbanas consolidadas” a desde que atendidos  diversos requisitos, entre eles, saneamento ambiental, o que permite a implantação da agenda marrom, que a área seja reconhecida por lei municipal como ZEIS – zona Especial de interesse social – afastando a especulação imobiliária e a apresentação de um plano de  controle e monitoramento – que permitirá a inclusão destes territórios e de seus moradores na legalidade – em que se tem direitos e também deveres, expressos através da presença do poder público. Destaque-se que esse dispositivo somente poderá ser aplicado, conforme o inciso II do artigo 10º., nas ocupações consolidadas, até 10 de julho de 2001, conforme definido no Estatuto das Cidades, Lei Federal no. 10257/01 e Medida Provisória no. 2220/01. Ou seja, são assentamentos de interesse social já existentes e reconhecidos, onde já não há vegetação natural.

Certa de contar com sua atenção para esclarecer as instituições e pessoas formadoras de opinião, para que tenhamos a criação de dispositivos que integrem as ações de recuperação ambiental urbana com as de saneamento ambiental e justiça social, solicito sua manifestação junto ao Conama de apoio a essa resolução.

Atenciosamente

Laura Bueno

Arquiteta, professora da FAU e do Mestrado em Urbanismo da PUC Campinas

